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Ao PROJETO DE LEI N° 1.532, de 2013,
que dispõe sobre o licenciamento de
atividades econômicas ou de atividades
sem fins lucrativos e dá outras
providências.

Dê-se aos incisos I e 11 do art. 28 e ao 9 lOdo mesmo artigo a seguinte
redação:

Art. 28 .
1- R$ 620,00, nos seguintes casos:

11- R$ 1.240,00, nos seguintes casos:

9 10 As infrações a esta Lei não discriminadas nos incisos anteriores
sujeitam os infratores a multa de R$ 620,00.

SAMPAIODeputada
Líde

JUSTIFICAÇÃO
A presente Emenda visa a manter os valores de mult stabelecidos na Lei

nO4.457, de 2009, corrigindo-os pelos valores do INPC.

Sala das Sessões, em
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